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PORTARIA Nº20/2022/PAS/IFSULDEMINAS
9 de março de 2022 

O O DIRETOR-GERALDIRETOR-GERAL DO CAMPUS PASSOS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DO CAMPUS PASSOS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL
DE MINAS GERAIS, DE MINAS GERAIS, designado pela Portaria nº 1.305, de 10 de agosto de 2018, publicada no DOU em 15 de agosto
de 2018, seção 2, página 18:

Art 1° - Designar os servidores relacionados abaixo para a composição da Comissão de Biossegurança que atua na
elaboração e acompanhamento de um protocolo para o IFSULDEMINAS - Campus Passos:

Bruna Bárbara Santos Bordini, Professora EBTT, SIAPE 1048115 - Diretora de Desenvolvimento Educacional

Felipe Palma Fonseca, Auxiliar em Administração, SIAPE 1941440 - Coordenador do Setor de Infraestrutura,
Transporte e Serviços

Silvio César Pereira Carvalho, Auxiliar em Administração, SIAPE  2091734 - Setor de Almoxarifado e Patrimônio

Cássio Cortes Costa, Assistente de Aluno, SIAPE  1901012 - Coordenador da Coordenadoria de Assistência ao
Educando

Mariana Eliane Teixeira, Professora EBTT, SIAPE  2025440 - Representante dos cursos integrados

Tadeu Vilela de Souza, Professor EBTT, SIAPE  2186942 - Representante dos cursos superiores

Cíntia da Silva, Professora EBTT, SIAPE 3057569 - Representante dos cursos superiores

Cláudia dos Santos Valvassora Silveira, Enfermeira, SIAPE 1445707 - Representante da CAE

Natália Lopes Vicinelli Soares, Odontóloga, SIAPE 2861185 - Representante da CAE

Juliano de Souza Caliari, Professor EBTT, SIAPE  1918583 - Membro do GT Institucional

Rildo Borges Duarte, Professor EBTT, SIAPE  2072402 - Representante da CPPD

Paula Costa Monteiro, Relações Públicas, SIAPE 2142806 - Representante da CIS

Art. 2° - Tornar sem efeito a portaria nº 018/2021.

Art. 3° - A portaria entra em vigor com data retroativa em 01/01/2022 e validade até 31/12/2022.
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